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PROJETO DE LEI NQ 15/92 

CUIDA DA CONSTRUÇO DE UMA PONTE SOBRE O RIO 

BANANEIRAS, LIGANDO A RUA GOI ÂNIA A RUA CC - 

RALDO MARQUES, NO BAIRRO CARI1E55. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta: 

ART. 19- Fica o Executivo Municipal autorizado a construir uma 

ponte sobre o Rio Bananeiras, ligando a Rua Goinia a 

Rua Geraldo Marques, no Bairro Carijs, 

ART. 2- Para fazer face às despesas com a construçao, fica o 

Executivo autorizado a debita-la na rubrica própria 

da Lei Orçamentaria vigente e, se necessrio, abrir 

crédito suplementar. 

ART. $Q-.  Revogam-se as dispoeiçes em contrario, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicaço. 

PALCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 27 DE FEVEREIRO 

DE 1992, 
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PROJETO DE LEI N2  15/92 

CUIDA DA CONSTRUÇÃO DE UMA PONDE SOBRE O RIO BANANEIRAS, 

LIGANDO A RUA GOIÂNIA À RUA GERALDO MARQUES, NO BAIRRO 

CARIJÓS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Fica o Executivo Municipal autorizado a construir uma pon 

te sobre o Rio Bananeiras, ligando a Rua Goiânia à Rua Ge 

raldo Marques, no Bairro Carijós. 

Para fazer face às despesas com a construção , fica o Exe 

cutivo autorizado a debitá-la na rubrica pr6pria da Lei 

Orçamentária vigente e, se necessário, abrir crédito su - 

plementar. 

Revogam-se as disposiçes em contrário, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 31 DE JANEIRO DE 1991. 
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PROJETO DE LEI N9 15/92 

CUIDA DA CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE SOBRE O RIO BANANEIRAS, 
LIGANDO A RUA GOIÂNIA À RUA GERALDO MARQUES, NO BAIRRO 
CARIJÕS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiate decreta: 

ART. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a construir uma po 

ite sobre o Rio Bananeiras, ligando a Rua Goiânia à Rua G 

raldo Marques, no Bairro carij68. 

ART. 22 - Para fazer face às despesas com a construção , fica o Ex 

cutivo autorizado a debitá-la na rubrica pr6pria da Lei 

Orçamentaria vigente e, se necessário, abrir crédito su - 

plenientar. 

ART. 32 - Revogam-se as disposiç3es em contrário, entrando esta Lei 
em vigor na data de sua publicag&o. 

SALA DAS SESSES, 31 DE JANEIRO DE 1991. 

VEREADOR JOSÉ D. CRUZ ALEIXO 
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JUSTIFICATIVA 

A Construção dessa ponte solucionará os graves 

problemas que estão sendo causados pela sua ausência. 

São constantes os transtornos que ocorrem naque 

lã via pública, prejudicando o trânsito em geral. 

A medida era apreço trará portanto grande benefi 

cio. 

SALA DAS SESSÕES, 31 DE JANEIRO DE 1992. 
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JUSTIFICATIVA 

A Construção dessa ponte aolucionar& os graves 
probinffian que estio sendo causados pela sua ausência. 

São constantes os transtornos que ocorrem naqu 
la via pública, prejudicando o tr&nsito em geral. 

A medida em apreço trará portanto grande benef 
cio. 

SALA DAS SESSES, 31 DE JANEIRO DE 1992. 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇ ÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO MD PROJETO DE LEI NQ 15/92 

,RELATÓRIO 

Este Projeto de Lei tem como finalidade auto-

rizar ao Executivo Municipal a construçã o de uma ponte' 

sobre o Rio Bananeiras. 

A proposição em epfgrafe atende aos requisi 

tos regimentais e legais para sua tramitação. 

CONCLUS Ã O 

Apcs o competente parecer da Comisso de Eco-

nomia, Poiftica Urbana e Rural, bem como a de Finanças' 

e Tributação e Orçamentos, que o referido Projeto seja'  

remetido i Cmara em Plenrjo para discussão e votaço. 

FUNDAMENT AÇ ÃO  
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SALA DAS COMISSES, 10 ?E FEVEREIRO DE 1992. 
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PARECER DA COSSO D FIHATÇA, TPIBUTAÇ2O 

E ORÇATTENTOS AO PROJETO JI. LEI N 15/92. 

RELATRI O 

Projeto que trata da construção de uma - 

ponte sobre o Rio Bananeiras ligando a Rua Golania a Rua Gera1do—

Larques. 

FUNDA T.1TA ço 

Temos a comentar que o referido projeto 

solução para os habitantes da referida área. 

Observamos que havendo numerário o execu 

tivo devera executá—lo com a presteza com que vem atendendo os ré 

clamOs da população. 
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A Comissão de Finanças, Tributação e 
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Orçamentos é de parecer que o referido projeto deva ser encaminha 

do para discussão e votação da e£--,régia C.rnara. 

Sala das Corniss6es, 12 de Fevereiro 1992. 
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PARECER DA COMISSO DE ECONOMIA, POLfTICA 

URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI NQ 15/92 

COMENTÁ R IO 

Construção de pontes, viadutos e mergulhões 

subterrneos dando oportunidade da ligação de ir e vir 

empre salutar. 

Falece-nos conhecimento se a Lei Orçamentá-

ria tem meios para fazer face a execução. No entretanto, ' 

somos f-avoraveis a sua tramitaçao. 

SALA DAS COMI5SES, 13 de fevereiro de 1992. 
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO 

DE LEI N9 15/92 

A Comisso de Redação e de parecer que a Projeto 

de Lei ng 15/92 deva ser aprovado com sua redação original. 

APROVW. 
SALA DAS COMISSES, 21 DE FEVEREIRO DE 1992. 
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VETO 

 

TOTAL 

  

Exmo. Sr. Presidente, 
Exmos. Srs. Vereadores: 

Pelo presente o Executivo Municipal quer vetar totalmen-
o Projeto de Lei n2  15/92, pelas seguintes raz6es, que a se- 

1 - Primeiramente a mataria objeto do projeto é de com-
petncia exclusiva do Executivo municipal, e a participaço do 
Legislativo, na hipótese, se resume to somente em fazer mdi-
caçes de modo e forma a que se lhes acolha, se dentro das pos- 
sibilidades orçamentarias e planificaço de obras contidas no 
plano piloto do Município. 

2 - Entre as competncias do Município se encontra a de 
"legislar sobre assuntos de interesse local", consubstanciada 
no art. 30, inciso 1, da Constituição Federal. 

Isto posto, deve ser,  acolhido o veto total, sob pena de 
se editar uma lei que Já nasce fadada a no ser cumprida. As 
leis editadas devem observar a possibilidade de sua aplicação 
imediata e os parâmetros de viabilidade. 

A Lei no cumprida, fere o principio da obrigatoriedade' 
da norma jurídica e cai no ocaso da inocuidade. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE-
TE, AOS 19 DE MARÇO DE 1992. 
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PARECER DA COTflSSO ESPECIAL SOBRE O VETO TOTAL AO 

PROJETO DE LEI N2 15/92 

RELATÔRI O—FtJNDAMENTAÇ.O 

A Comissão Especial encarregada de dar parecer ao 1  

veto total aposto ao Projeto de Lei n2 15/92 que "CUIDA DA 

CONSTRUÇO DE UMA PONTE SOBRE O RIO BANANEIRAS, LIGANDO A 

RUA GOINIA ) RUA GERALDO MARQUES, NO BAIRRO CARIJÕS ", consi 

derando que a matéria objeto do presente Projeto é de campe—

tncia exclusiva do Executivo Municipal; considerando que 

S. Exa. o Sr. Prefeito Municipal na0 quis sancionar o Projeto, 

transformando—o em Lei, que é um direito constitucional; consi 

derando ainda, que o Legislativo Muniôipal aprovou o o Orçamen 

to para o Exercício de 1992 deste nicpio, no direcionand.o 

nenhuma verba, conclui: 

CCNCIUSO: Apesar da Comissão ser favorável ao veto, 

resolve encaminhá—lo h apreciação do P1enrio para discussão e 

votação, 

SALA DAS CCMISSES, 31 DE MARÇO DE 1992. 
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